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PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DA  RECEITA  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  COMPETÊNCIA  PARA
REALIZAR A COBRANÇA. REJEIÇÃO.

-  Em se  tratando  de  cobrança  de  tributo,  a  Ação
Mandamental é competente para fazer ou desfazer o
ato, devendo ser direcionada ao agente arrecadador.

MANDADO DE SEGURANÇA.  FAE  –  FUNDO  DE
APOIO  AO  EMPREENDEDORISMO.  PODER  DE
POLÍCIA  OU  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  LEI
ESTADUAL  Nº 9.335/2011.  AUSÊNCIA  DE
DETALHAMENTO DA ATIVIDADE ESTATAL. FATO
GERADOR DE TAXA. REGRA DO ART. 145, II, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ATIVIDADE
ECONÔMICA  DO  PARTICULAR.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXIGIBILIDADE.  TRIBUTO
DE  CONTEÚDO  IDÊNTICO  AO  DA  LEI  Nº
7.947/2006  DECLARADA  INCONSTITUCIONAL
PELO  TJPB.  PRECEDENTES. VEDAÇÃO  DE
UTILIZAÇÃO COMO SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE
COBRANÇA. CONCESSÃO PARCIAL DO “WRIT”

-  A  Lei  nº  9.335/2011,  repetindo  a
inconstitucionalidade  já  reconhecida  da  Lei  nº
6.574/97, de forma genérica, criou a possibilidade de
instituição  de  taxas  de  Fundo  de  Apoio  ao
Empreendedorismo a ser  cobrada pelo Estado,  no
âmbito  de  suas  atribuições,  cujos  fatos  geradores
não  são  decorrentes  de  utilização  efetiva  ou
potencial  de  serviço  público  específico  e  divisível
pelos contribuintes, em clara ofensa ao disposto no
art. 145, II, da Constituição Federal.
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- Reconhecida a inconstitucionalidade do art.  3°, §
1°, § 2°, § 3°, § 4°, da Lei n° 7.947/2006, cujo teor é
idêntico ao inciso II do art. 8° da Lei n° 9335/2011,
notável o bom direito da Impetrante, cujo objetivo é
ter suspensa a cobrança da Taxa de Fundo de Apoio
ao Empreendedorismo – FAE.

-  O Mandado de  Segurança não é substitutivo  da
Ação de Cobrança (STF, Súmula n. 269), bem como
a sua concessão não produz efeitos patrimoniais em
relação  a  período  pretérito,  os  quais  devem  ser
reclamados administrativamente ou pela via judicial
própria.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar e,  no  mérito,
CONCEDER EM PARTE A SEGURANÇA, nos termos do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl.246.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  pela CMR4

Engenharia e Comércio Ltda., inconformada com o ato considerado abusivo e

ilegal praticado pelo Secretário-Executivo da Receita do Estado da Paraíba.

Alegou, em suma, ser indevida a cobrança da Taxa do Fundo

de Apoio ao Empreendedorismo – FAE, criada por meio da Lei nº 9.335/2011,

que definiu como fato gerador o processamento de pagamento formalizado por

credores  do  Estado  da  Paraíba  em razão  de  contratos  de  obras  públicas,

prestação  de  serviços,  trabalhos  artísticos  e/ou  fornecimento  de  máquinas,

equipamentos, mobiliários, utensílios e instrumentos.

Por  tais  razões,  pugnou  pela  concessão  da  liminar  para

suspender  a  cobrança  da  referida  taxa.  No  mérito,  pela  concessão  da

segurança  pleiteada,  reconhecendo  indevidos  os  valores  recolhidos,  bem

como proibir que novas cobranças sejam procedidas. 
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Informações  prestadas  pelo  Impetrado  às  fls.  156/161,

afirmando que nunca cobrou qualquer valor destinado ao FAE, criado pela Lei

nº 9.335/11, nem ao EMPREENDER – PB, redefinido pela Lei nº 10.128/2013.

Sustentou que a FAE deve ser recolhida pela unidade gestora do contrato, que,

no presente caso, é a Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio

Ambiente e da Ciência da Tecnologia, devendo o titular dessa pasta figurar no

polo  passivo  do  Mandado  de  Segurança  com  o  Secretário  de  Turismo  e

Desenvolvimento Econômico, que administra e operacionaliza o Fundo. 

Em  26.06.2015,  o  Juiz  da  6ª  vara  da  Fazenda  Pública  da

Capital concedeu a liminar pleiteada para suspender a exigibilidade da Taxa de

Apoio ao Empreendedorismo – FAE nos contratos celebrados com a empresa

Impetrante (fls. 209/211).

Às fls.  217/219,  o  Estado da Paraíba interpôs Embargos de

Declaração aventando a necessidade de sanar omissões quanto a ausência de

pronunciamento  acerca  da  ilegitimidade  passiva  do  Secretário-Executivo da

Receita, a competência originária do Tribunal de Justiça para processar e julgar

Mandado de Segurança impetrado contra Secretário de Estado e o alcance da

medida liminar deferida, tendo em vista que o Estado da Paraíba não mais

procede a cobrança da FAE.

Resposta aos Embargos de Declaração às fls. 220/224.

Em  23.05.2016,  o  Juiz  da  6ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da

Capital  com fulcro no art. 4º da Medida Provisória nº 183/2011, que atribui ao

Secretário-Executivo da Receita o “status” de Secretário de Estado, declinou da

competência e  determinou a remessa dos autos ao TJPB  (fl. 230),  vindo-me

conclusos em 02.12.2016.

Em  Decisão  de  fls.  234/236,  foi  ratificada  a  medida  liminar

deferida na Primeira Instância.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

concessão da segurança pleiteada (fls. 238/243).
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É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  diversamente  das  alegações  do  Impetrado,

entendo que o Secretário-Executivo da Receita do Estado da Paraíba é parte

legítima para integrar o polo passivo da presente impetração. 

Em se tratando de cobrança de tributo, a Ação Mandamental é

aquela competente para fazer ou desfazer o ato, devendo ser direcionada ao

agente arrecadador. 

Nesses  termos,  os  arts.  4º  e  5º  da  Medida  Provisória  nº

183/2011 estabelecem o seguinte: 

Art. 4º. O Secretário-Executivo da receita tem o “status”,
os direitos, as vedações e as prerrogativas de Secretário
de  Estado,  inclusive  com  remuneração  e  simbologias
próprias. 

Art. 5º. O Secretário-Executivo da Receita é a autoridade
da Secretaria a quem cabe o comando, o controle e a
orientação  normativa  do  sistema  de  tributação,
arrecadação e fiscalização das receitas estaduais. 

Portanto,  mostra-se  evidente  ser  o  Secretário-Executivo  da

Receita a autoridade competente para figurar no polo passivo da lide,  motivo

pelo qual, REJEITO a preliminar. 

Partindo,  para  o  mérito  propriamente  dito,  verifico  que  o

fundamento  da  impetração  está  baseado em  entendimento  do  Tribunal  de

Justiça da Paraíba no sentido de que já foi reconhecida a inconstitucionalidade

da TPDP – Taxa de Processamento de Despesas Pública – instituída pela Lei

nº 7.947/2006.

Art. 3º. É instituída, no âmbito da Administração Pública
direta e Indireta do Estado, a Taxa de Processamento de
despesa Pública – TPDP.

§ 1º.  O fato  gerador  da TPDP é  o  processamento  de
pedido  de  pagamento  formalizado  por  credores  do
Estado  em  razão  de  Contratos  de  Obras  Públicas,
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Prestação  de  Serviços,  de  trabalhos  artísticos  e/ou
fornecimento  de  máquinas,  equipamentos,  aparelhos,
mobiliário, utensílios e instrumentos. 

§ 2º. A TPDP será cobrada ao valor de R$ 1,50 (um real e
cinquenta centavos) por cada fração de R$ 100,00 (cem
reais) ou  fração de R$ 100,00 (cem reais) devidos pelo
Estado, não podendo ultrapassar o valor de R$ 30.000,00
(trinta mil  reais)  ou 1,5% do pagamento processado,  o
menor dos dois.

§ 3º.  Em dezembro de cada ano,  a partir  do exercício
financeiro de 2006, através do Decreto do Governador do
Estado fixará o valor máximo da taxa que se refere o § 2º
deste artigo. 

§  4º.  A  TPDP  incidirá  sobre  os  fatos  geradores  que
ocorrerem a partir de 1º de abril de 2006.

Como  se  pode  observar,  a  FAE  (Fundo  de  Apoio  ao

Empreendedorismo)  passou  a  exigir a  cobrança  de  1,5%  sobre  todos  os

pagamentos realizados pelo Estado no que concerne ao fornecimento de bens,

obras  ou  serviços,  padecendo do  mesmo  vício  constante  na  Taxa  de

Processamento  de  Despesa  Pública,  pois  não  se  enquadra  nas  hipóteses

previstas  do  art.  145,  II,  da  Constituição  Federal,  e  do  art.  77  do  Código

Tributário Nacional.

Art. 8º. Constituem fontes de recurso do Fundo Estadual
a que se refere o artigo anterior:

II – o produto resultante de 1,5% (um e meio por cento)
sobre  todos  os  pagamentos  realizados  pelo  Poder
Executivo  estadual  relativos  ao  fornecimento  de  bens,
obras ou serviços, a ser regulamentado por Decreto do
Chefe do Poder Executivo

Com efeito,  taxa  é  contraprestação,  ou  seja,  será  devida

quando houver  uma atuação estatal  na  esfera  do contribuinte,  tendo como

marca essencial a divisibilidade e a referibilidade a um indivíduo ou grupo de

indivíduos determinável. Daí a sua natureza de tributo vinculado.

Segundo  o  ensino  de  Hugo  de  Brito  Machado  in  Curso  de

Direito Tributário, 21ª ed. São Paulo, 2002, p. 373/374. , 

(...)  O  essencial,  na  taxa,  é  a  referibilidade  da
atividade estatal ao obrigado. A atuação estatal que
constitui fato gerador da taxa há de ser relativa ao
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sujeito passivo desta, e não à coletividade em geral.
Por  isto  mesmo.  O serviço  público  cuja  prestação
enseja a cobrança da taxa há de ser específico e
divisível,  posto  que  somente  assim  será  possível
verificar-se  uma  relação  entre  esses  serviços  e  o
obrigado ao pagamento da taxa. (...) 

Portanto,  somente  os serviços individuais ou  “uti  singuli”,  os

quais são específicos e divisíveis, são suscetíveis de remuneração mediante

taxa ou tarifa. Já os serviços prestados de forma genérica são mantidos por

impostos.

Nesse sentido, vale também transcrever a lição de Hely Lopes

Meirelle Direito Municipal Brasileiro, 10ª ed. São Paulo, 1998, p. 266/267.:

“Serviços individuais ou uti singuli: são os prestados ou
postos  à  disposição  de  usuários  determinados,  que
fruirão individualmente, mediante remuneração, tais como
telefone, a coleta de lixo, a energia elétrica, gás e água
domiciliares.  Esses  serviços,  desde  que  implantados,
geram direito subjetivo à sua obtenção por todos aqueles
que  se  encontram  na  área  de  sua  prestação  ou
fornecimento,  e  satisfaçam  às  exigências
regulamentares.  São  serviços  de utilização  individual  e
mensurável, geralmente facultativos, pelo que devem ser
remunerados por taxa (tributo) ou tarifa (preço público) e
não por imposto”.

Dessa forma, considerando as definições acima transcritas,

observa-se que a hipótese vertente trata-se de tributo, especificamente de taxa

e, no caso, há ausência do fato gerador da referida cobrança, posto que não

pode  ser  inserida  taxa,  se  não  existir  uma  contraprestação  do  Estado  da

Paraíba, nem o exercício do Poder de Polícia.

Nessa senda, embora a cobrança traga como finalidade o

financiamento  ao  fundo  de  apoio  ao  empreendedorismo,  carrega  o  mesmo

vício  da  cobrança  anterior  prevista  na  Lei  nº  7.947/2006,  qual  seja,  a

inexistência de utilização de qualquer serviço público específico e divisível ou

de exercício regular de Poder de Polícia capaz de justificar o tributo. 

Outrossim,  a  questão  se  consolidou  no  âmbito  do  TJPB,

conforme se pode verificar nos julgados que se seguiram, valendo destacar:
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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE PASSIVA.  REJEIÇÃO. COMPETÊNCIA
PARA  REALIZAR  A  COBRANÇA.  DIRECIONAMENTO
DA VIA MANDAMENTAL AO AGENTE ARRECADADOR.
AUSÊNCIA  DE  CONDUTA.  PREFACIAL  QUE  SE
CONFUNDE  COM  A  QUESTÃO  MERITÓRIA.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO ACOLHIMENTO.
DEMONSTRAÇÃO  DE  SITUAÇÃO  CONCRETA  E
OBJETIVA. MÉRITO. INSTITUIÇÃO DE TRIBUTO PELO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  FUNDO  DE  APOIO  AO
EMPREENDEDORISMO.  TAXA.  INOBSERVÂNCIA  DO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AUSÊNCIA DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA E
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO
E  DIVISÍVEL.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.  -  Em  se
tratando de cobrança de tributo, a ação mandamental é
aquela  competente  para  fazer  ou  desfazer  o  ato  da
cobrança,  ou  seja,  deve  ser  direcionada  ao  agente
arrecadador. - Conforme preceitua a Súmula nº 266, do
Supremo Tribunal  Federal,  impossível  a  impetração  de
mandado  de  segurança  contra  lei  em  tese,  todavia,
observando-se  na  espécie  que  a  norma  impugnada
encontra-se em plena vigência,  tratando-se de situação
concreta  e  objetiva,  não  merece  acolhida  a  preliminar
sustentada.  -  Não  cabe  ao  ente  estatal  instituir  taxa
exigida sobre o produto resultante de 1,5% de todos os
valores  de  pagamentos  por  ele  realizados,  relativo  a
fornecimento de bens, serviços e contratação de obras,
haja vista, na hipótese vertente, inexistir contraprestação
do  Estado  e  exercício  do  poder  de  polícia (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01169828920128150000,  2ª  Seção Especializada Cível,
Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA NOBREGA
COUTINHO, j. em 22-07-2015) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AÇÃO DECLARATÓRIA
C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DECISÃO
AGRAVADA QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA
COM  FULCRO  NA  FALTA  DOS  PRESSUPOSTOS
CABIMENTO  DA  MEDIDA  ANTECIPATÓRIA.
VEROSSIMILHANÇA.  INCONSTITUCIONALIDADE  DA
RETENÇÃO FAX TAXA COM CONTEÚDO IDÊNTICO À
TPDP,  RECONHECIDAMENTE  INCONSTITUCIONAL.
PRECEDENTES  DO  PLENO  DO  TJPB.  RECEIO  DE
DANO  IRREPARÁVEL  OU  DE  DIFÍCIL  REPARAÇÃO.
PREJUÍZOS  ÀS  RECEITAS  E  À  SUBSISTÊNCIA DO
CONTRATO E DA PARTE. EFETIVO PREENCHIMENTO
DOS  REQUISITOS  DO  ART.  273,  CAPUT  E  I,  CPC.
RECURSO PROVIDO. - Nos termos do artigo 273, caput
e inciso I,  do CPC,  "O juiz  poderá,  a requerimento da
parte,'  antecipar,  total  ou  parcialmente,  os,  efeitos  da
tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo
prova  inequívoca,  se  convença  da  verossimilhança  da
alegação e: [...] haja fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação [...]". - In casu, a verossimilhança
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das  alegações  reside  no  reconhecimento  da
inconstitucionalidade,  pelo  Pleno  desta  Corte,  da
retenção do FAE nos contratos administrativos, eis que,
"Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 32, § 12, §
2°, §32,§42, da Lei nº 7.947/2006, cujo teor é idêntico ao
inciso II do art. 8°, da Lei nº 9335/2011, notável o bom
direito  dos  impetrantes/  agravados,  cuja  objetivo  é  ter
suspensa  a  cobrança  da  Taxa  de  Fundo  de  Apoio  ao
Empreendedorismo - FAE. Não há razão para se rever o
posicionamento  esposado  por  me  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00000850720148150000, 4ª Câmara cível, Relator Des.
João Alves da Silva, j. em 08-04-2014) 

MANDADO DE SEGURANÇA COMPRA DE PRODUTOS
POR  PARTE  DO  ESTADO  PAGAMENTO
CONDICIONADO  À  TAXA DO FUNDO  DE APOIO  AO
EMPREENDEDORISMO  TAXA  DE  CONTEÚDO
IDÊNTICO  7.947/2006  DECLARADA
INCONSTITUCIONAL  PELO  PLENO  DO  TJPB
AUSÊNCIA DE  CARÁTER  CONTRAPRESTACIONAL -
INOBSERVÂNCIA DO ART.145, II DA CF CONCESSÃO
DA SEGURANÇA.  Reconhecida  a  inconstitucionalidade
do art. 3°, § 1°, § 2°, § 3°, § 4°, da Lei n° 7.947/2006, cujo
teor é idêntico ao inciso II do art. 8°, da Lei n° 9335/2011,
notável  o  bom  direito  dos  impetrantes/agravados,  cujo
objetivo é ter suspensa a cobrança da Taxa de Fundo de
Apoio ao Empreendedorismo. FAE. Não há razão para se
rever  o  posicionamento  espósado  por  meio  de
indeferimento liminar quando a parte não aduz, em seu
recurso,  nenhum  argumento  novo.  TJPB;  AGInt
999.2012.000181-6/001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho;
DJPB 15/  /2012;  Pág.  18(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  99920110012047001,  TRIBUNAL
PLENO, Relator Saulo Henriques de Sá e Benevides , j.
em 06-02-2013) 

Assim sendo, reconhecida a inconstitucionalidade do art. 3º, §§

1º, 2º, 3º, e 4º, da Lei nº 7.947/2006, cujo teor foi repetido pelo inciso II do art.

8º da Lei nº 9.335/2011, deve-se reconhecer o direito da Impetrante.

No que diz respeito ao pedido de restituição, melhor sorte não

assiste a Impetrante, eis que o Mandado de Segurança não é substitutivo da

Ação de  Cobrança (STF, Súmula n. 269),  bem como a  sua  concessão não

produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser

reclamados administrativamente ou pela via judicial  própria (STF, Súmula n.

271). 
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Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  aventada  e,  no  mérito,

CONCEDO  EM  PARTE  a  segurança  pleiteada  para  considerar  indevida  a

cobrança da denominada taxa FAE - Fundo de Apoio ao Empreendedorismo – ,

determinando que o Impetrado se abstenha de cobrá-la do Impetrante.

Sem  honorários  advocatícios,  porque  inadmissíveis  no

Mandado de Segurança (art. 25 da Lei nº 12.016/09, e Súmulas nºs 105/STJ e

512/STF). 

É o voto. 

Presidiu a sessão  o Excelentíssimo Desembargador  Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos. Participaram  ainda do  julgamento  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho
(Juiz convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos),
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Ricardo Vital de Almeida (Juiz
convocado para substituir a Exma. Sra. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira) e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Rodrigo Marques da Nóbrega,  Procurador de
Justiça.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 26 de abril
de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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